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lutar para ja
Qtemitar e© problemas que afligom a© povo, normalmsmie o© 

que se coadunara com os locais da maior carênciai

CílNSiDERÃNDO qu® com © erascimsnto urbano, e 

com a conquista c lutas das mulheres no campo social m 

econômico, as dificuldades aparecidas dif icultam uma raaj.
or tranquilidade}

CONSIDERANDO que cabe ao Vereador

CONSIDERANDO que no Bairro Manoel Francisco 

Corrêa, conhecido antigamenfce como “favela d© lixo”, mui 
tes mulheres dcelocnn-se para trabalhar cora© balconista 

empregada domestica,, escrituraria, professora, retornan 

do om horário que às vsres dificultara ura contato © cari 

nho maior para com os seus filhosj

CONSIDERANDO qus ancontra-se em fase de 

iruçeo, o CIEP, promovido polo Governo Estadual, e 

oo sncontra cõnstruido e em funcionamonto a Escola Muni 
cipãl Tarmira Palmar no mencionado Bairro, a que com o 

funolonanonto d© CIEP, a raenciooáda escola poderá ser 

transformada era CRECHE para atender não somente © Bairro 

Manoel Corroa, coibo taraúera os Bairros adjacentes*
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Assim, Indico o.Mesa, apos ouvir o Soberano 

ftlriõ, se ja arrolada expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, a fim de qus transforme a Escola %
nicipal.fsrffiln Pslraer, are CRECHE, apos o funcionamento* 
do CIEP,
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